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CEASAMINAS 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL 
CNPJ – 17.504.325/0001-04 

BR 040, km 688 s/n.º - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO, BAIRRO GUANABARA – CONTAGEM/MG 
CEP:32.145-900 – FAX: 3394-2709 – FONE: 3399-2122 

http://www.ceasaminas.com.br          e-mail: cpl@ceasaminas.com.br 
 

EDITAL DE LEILÃO 
 

LEILÃO N.º 01/2015 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/07/2015 
 

A CEASAMINAS, sociedade de economia mista, com sede, endereço e demais 
dados registrados acima, torna público que fará realizar no dia 16 de julho de 2015, 
às 13h00min, licitação na Modalidade de LEILÃO ADMINISTRATIVO, pelo maior 
lance, nunca inferior ao valor de avaliação de bens móveis, regido pela Lei Federal 
8.666, de 21/06/93, com as alterações posteriores e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. Os trabalhos serão conduzidos pelo Leiloeiro Oficial, Sr. 
Cristiano Gomes Ferreira, registro na JUCEMG sob o n.º 563; mediante atendimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital. 
 
01 – DO BEM OBJETO DO LEILÃO 
 
1.1 – Serão leiloados bens diversos, veículos, eletrônicos, bem como sucatas e 
carrinhos de carga, que encontram-se relacionados no Anexo I, deste Edital. 
 
1.2 - Os bens inservíveis para a Administração serão leiloados no estado e 
condições em que se encontram, não cabendo, pois, a respeito deles, quaisquer 
reclamações posteriores quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, 
conforme descrição preconizada neste Edital. 
 
02 - DATA DO LEILÃO 
 
2.1 - Os bens relacionados no Anexo I deste Edital serão leiloados no estado em 
que se encontram, no dia 29 de julho de 2015, na Via Vereador Joaquim Costa, 
1800, Bairro Campina Verde - Contagem/MG, com início marcado para as 
13h00min. 
 
03 - LOCAL DE VISITAÇÃO 
 
3.1 - A visitação dos bens ocorrerá nos dias 27 e 28 de julho de 2015, no horário de 
09h00min às 11h30min e de 13h00min às 16h00min e no dia 29 de julho de 2015 
até a hora do leilão. 
 

 Local de visitação para os veículos: Palácio dos Leilões - Via Vereador 

Joaquim Costa, n.º 1.800, Bairro Campina Verde - Contagem/MG. 
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 Local de visitação para os demais materiais: Prédio da Zeladoria, lado 

oposto ao prédio da Administração, na CEASAMINAS, Rodovia BR 040, Km 

688, S/N, bairro Guanabara, Contagem-MG. 

 

3.2 – Os licitantes deverão examinar detidamente os bens, no que se refere a sua 
conservação, tendo em vista que todo e qualquer bem será vendido no estado em 
que se encontra. Quaisquer divergências deverão ser peticionadas anteriormente ao 
Leilão, não cabendo a CEASAMINAS e/ou leiloeiro qualquer responsabilidade. 
 
04 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 – Poderão participar do leilão: pessoas físicas, maiores de idade ou 
emancipadas, pessoas jurídicas que apresentem instrumentos de procuração com a 
finalidade específica de participação no leilão, com firma reconhecida, comprovando 
serem seus representantes legais; por sócio dirigente, proprietário ou assemelhado 
com poderes bastantes, desde que apresentem cópia autenticada do contrato social, 
e que satisfaçam as demais condições deste Edital. 
 
4.1.1 – Os documentos referidos no item anterior deverão ser exibidos no original ou 
por qualquer processo de fotocópia, deverá estar devidamente autenticada por 
cartório ou pela Comissão Permanente de Licitações – CPL, da CEASAMINAS, até 
03 (três) horas antes do certame, ou estar publicado em qualquer órgão da imprensa 
oficial. 
 
4.2 – Neste leilão não poderão participar funcionários das unidades da 
CEASAMINAS, funcionários das empresas terceirizadas prestadoras de serviços nas 
unidades CEASAMINAS. 
 
4.3 – No ato da arrematação, o arrematante deverá apresentar os seguintes 
documentos, original ou cópia autenticada, sob pena de nulidade do lance: 

a) Se pessoa física: 

1. Documentos de identificação - CPF e Carteira de Identidade – RG. 

2. Comprovante de Emancipação, quando for o caso. 

b) Se pessoa jurídica: 

1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ. 

2. Documentos de Identidade e credenciamento do representante: CPF, RG e 
Autorização (Procuração Autenticada). 

4.4 – Os documentos serão devolvidos no ato do pagamento, depois de examinados 
e realizadas as anotações pertinentes. 
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05 – DO PROCEDIMENTO 

5.1 – Os bens serão leiloados no estado de conservação que se encontram, não 
cabendo a CEASAMINAS e ao leiloeiro qualquer responsabilidade quanto a 
conservação, reparos ou mesmo as providências referentes à retirada e transporte 
do(s) bem(ns) arrematado(s). 
 
5.2 – Os interessados efetuarão lances verbais, a partir do valor mínimo de 
arrematação, constante no Anexo I, considerando-se vencedor o arrematante que 
houver feito a MAIOR OFERTA aceita pelo Leiloeiro Oficial. 
 
5.3 – Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inferior ao 
percentual indicado pelo Leiloeiro Oficial no início da arrematação do lote, podendo 
o Apregoador alterar essa diferença no decorrer do leilão, tornando pública a 
alteração. 
 
5.4 – Os Licitantes dos bens leiloados terão como prova de titularidade o recibo de 
pagamento que será fornecido pela CEASAMINAS. 
 
5.5 – É proibido ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer 
forma, o bem arrematado antes da retirada do mesmo no prazo estabelecido no item 
08. 
 
5.6 – Durante a realização do leilão fica proibida a cessão, a qualquer título, dos 
direitos adquiridos pelo arrematante, não sendo aceito a substituição do arrematante 
após a assinatura do Termo de Arrematação. 
 
5.7 – A CEASAMINAS, se entender necessário, poderá convidar a Policia Militar 
para assegurar o cumprimento do artigo 358 CP (Impedir, perturbar ou fraudar 
arrematação judicial, afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de 
violência, ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena – Detenção de dois 
meses a um ano). 
 
06 – DO PAGAMENTO 
6.1 - A arrematação deverá ser feita à vista, acrescida de 5% (cinco por cento) de 
comissão do leiloeiro. No ato da arrematação, os compradores emitirão um cheque 
caução nominal ao leiloeiro, no valor de 20% (vinte por cento) de sinal + 5% (cinco 
por cento) de comissão do leiloeiro sobre o lance, independente do número de lotes 
arrematados, a título de sinal (caução); 
 
6.2 - Em caso de sustação ou devolução do cheque por parte do arrematante, seja 
por insuficiência de fundo ou outros, o mesmo será encaminhado, para as 
providencias jurídicas, uma vez que cabe ao leiloeiro a cobrança de 20% do valor 
arrematado a título de multa, mais 5% (cinco por cento) de comissão, conforme 
artigo 39, capitulo II, decreto n.º 21.981 – Código Comercial Brasileiro; 
 
6.3 - Não será aceita a desistência total ou parcial; 
 
6.4 - O arrematante ficará responsável pelo pagamento total dos lotes; 
 
6.5 - Não será aceita arrematação sem a emissão do cheque caução; 
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6.6 - Os arrematantes receberão, quando da assinatura do cheque garantia, boleto 
constando todos os dados do nome do arrematante, bem como a conta corrente a 
ser efetuado o crédito; 
 
6.7 - Os pagamentos serão efetuados diretamente na conta do Leiloeiro Oficial, por 
meio de: 
 

a) Transferência Bancária (TED); e/ou; 

b) Depósito em dinheiro em Conta Corrente On-line; 

c) Depósito em dinheiro diretamente no caixa do Banco. 

Dados da conta bancária: 

Titular: Cristiano Gomes Ferreira 

Banco Bradesco - Agência: 2132-6 - Conta corrente: 78697-7 
  
6.8 - Caso o arrematante não promova o restante do pagamento até o dia 20 de 
julho de 2015, será considerada anulada a aquisição do bem, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, e perderá em favor das Centrais de 
Abastecimento de Minas Gerais S/A, o valor de 20% (vinte por cento), pago a título 
de “ARRAS” (sinal) e, em favor do Leiloeiro, a comissão de 5% (cinco por cento) 
conforme previsto no item 6.1. 
 
6.9 – No ato do pagamento do valor da arrematação do respectivo bem, será 
firmado termo de compromisso de arrematação em 02 (duas) vias. 
 
6.10 – É imprescindível que o arrematante identifique no verso dos cheques o 
número do(s) lote(s) a que se refere o pagamento. 
 
6.11 – As Notas de Arrematação serão emitidas em nome do arrematante, não 
podendo ser pagas com cheque de terceiros. 
 
6.11.1 – A emissão de Nota de Arrematação em nome de terceiros e o pagamento 
com cheque de terceiros só poderá ser aceito mediante a apresentação de 
autorização por escrito, devidamente assinada, com firma reconhecida e fotocópia 
dos documentos do mesmo, CPF e RG, autenticados em cartório. 
 
6.12 – Em caso de inobservância do disposto no tópico anterior, poderá o bem, a 
juízo da Comissão Permanente de Licitação, voltar a ser apregoado no mesmo 
evento em que fora arrematado. 
 
6.13 – Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência. 
 
07 – NOTA DE ARREMATAÇÃO E DOCUMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES 
 
7.1 – No dia do leilão, o arrematante deverá apresentar ao Leiloeiro Oficial os dados 
completos (nome, identidade, CPF, endereço, telefone), assim como o comprovante 
de pagamento da arrematação e comissão do Leiloeiro para emissão da respectiva 
Nota de Arrematação. 
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08 – DO PRAZO PARA RETIRADA DO BEM PELO ARREMATANTE OU POR 
SEU PROCURADOR 

8.1 - O licitante declarado vencedor, uma vez cumpridas as exigências do 
pagamento, terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para a retirada dos bens 
arrematados; 

8.2 – O carregamento e transporte do material ficarão a cargo do arrematante, 
ficando a CEASAMINAS, isenta de quaisquer responsabilidades quanto ao 
fornecimento de pessoal, máquinas e outros elementos que se fizerem necessários 
para o transporte; 

8.3 - Decorrido o prazo estabelecido para retirada dos bens, sem que ocorra a 
retirada do(s) lote(s), o arrematante pagará a “Taxa de Depósito”, por lote 
arrematado, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia; 

8.4 - Decorridos 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia subsequente ao 
término do prazo definido sem que ocorra a retirada dos bens, o arrematante será 
considerado DESISTENTE, perdendo o direito dos bens arrematados, os quais 
serão disponibilizados em outro LEILÃO; 

8.5 – A retirada do bem arrematado por terceiros só será permitida mediante a 
apresentação de autorização por escrito do arrematante, devidamente assinada e 
com firma reconhecida, que poderá ser enviada pelo correio. 

09 – DA TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE 

9.1 – A liberação e a entrega do(s) bem(ns) arrematado(s) dar-se-ão imediatamente 
após a atestação e comprovação do pagamento do bem arrematado por servidor 
designado pela CEASAMINAS. 

9.2 – O arrematante responderá pelos tributos e multas incidentes sobre o objeto 
arrematado após a data do Leilão, se houver. 
  
9.3 – Todo ônus, como taxa de transferência, transporte do bem adquirido e etc. 
será de responsabilidade exclusiva do arrematante. 
 
10 – DA ATA 
  
10.1 – Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurará o(s) 
lote(s) vendido(s), bem como a correspondente identificação dos arrematantes e os 
trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes. 
 
11 – ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 – A deliberação quanto à homologação e adjudicação do objeto do leilão será 
feito pelo presidente da CEASAMINAS, conforme o art. 43, inciso VI, da Lei n°. 
8.666/93. 
 
 
 
 
 



 6 

12 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
12.1 – Estarão sujeitas, sem prejuízo de outras indicadas em Leis específicas, às 
sanções e penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, todas as 
pessoas físicas e jurídicas que participarem desta licitação/leilão. 
  
13 – IMPUGNAÇÕES 
 
13.1 – Impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito e deverão ser 
dirigidas ao Diretor Presidente da CEASAMINAS, através da Comissão Permanente 
de Licitação, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93. 
 
14 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
14.1 – Antes da retirada dos lotes arrematados, o Diretor – Presidente da 
CEASAMINAS, poderá no interesse público, quer de ofício, quer mediante 
provocação de terceiros, revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de 
ilegalidade, anulá-lo no todo. Em qualquer das hipóteses o fará em despacho 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 – A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do 
leilão, para cobertura de omissões ou eliminação de distorções, acaso verificadas. 
 
14.2 – Os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias de 
expediente na CEASAMINAS. 
 
14.3 – Não havendo expediente no dia marcado para o início do leilão, o mesmo 
começará no primeiro dia útil seguinte, mantido, porém, o mesmo horário e local. 
 
14.4 – Informações adicionais relativas ao evento serão prestadas pela Comissão 
permanente de Licitação. 
 
14.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
14.6 - Em nenhuma hipótese haverá devolução de valores pagos em decorrência de 
arrematação. 
 
14.7 - Os bens arrematados não geram crédito de ICMS. 
 
14.8 - Todos os bens serão leiloados e entregues no estado de conservação em que 
se encontram, que se presume ser de pleno conhecimento dos licitantes, aos quais 
é franqueada a vistoria dos lotes, conforme item 03, deste Edital. 
 
14.9 – A CEASAMINAS reserva-se o direito de alterar, incluir ou excluir lotes do 
leilão, antes ou durante a realização do mesmo. 
 
14.10 - Na realização do leilão os bens serão apregoados lote por lote, na ordem 
estabelecida no Anexo I deste edital. 
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14.11 - A participação dos licitantes no leilão implica no conhecimento e na plena e 
irretratável aceitação dos termos deste edital e de seus anexos. 
 
14.12 – Fica eleito o foro da Comarca de Contagem/MG, para discussão de 
eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, ainda que 
mais privilegiados. 
 
 
Contagem/MG, 01 de julho de 2015. 
 
 
 

 
SAMUEL PEREIRA BARRETO 

Comissão Permanente de Licitações 
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CEASAMINAS 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL 
CNPJ – 17.504.325/0001-04 

BR 040, km 688 s/n.º - PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO, BAIRRO GUANABARA – CONTAGEM/MG 
CEP:32.145-900 – FAX: 3394-2709 – FONE: 3399-2122 

http://www.ceasaminas.com.br          e-mail: cpl@ceasaminas.com.br 
 

ANEXO I 
PLANILHA DE DESCRIÇÃO E LANCE MÍNIMO 

 
 

LEILÃO N.º 01/2015 
CEASAMINAS 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 
VALORES MÍNIMOS PARA A VENDA 

 
 
LOTE 01 
 

Pertence ao Lote 01, ainda, 01 transformador de 1000 KVA. 
 
 
Valor Total da Avaliação para o Lote 01: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
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LOTE 02 
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Valor Total da Avaliação para o Lote 01: R$ 500,00 (quinhentos reais).  
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LOTE 03 
 

 
 
 
 
 



 14 
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Valor Total da Avaliação para o Lote 03: R$ 1.000,00 (mil reais).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 19 

LOTE 04 - CARRINHOS 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor Total da Avaliação para o Lote 04: R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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LOTE 05 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Focus 2L FC Flex 2010/2011 
Placa HNQ5692 

Chassi BAFTZZFFCBJT335173 
RENAVAM 22740202090 

23.000,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 05: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
 
LOTE 06 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Focus 2L FC Flex 2010/2011 
Placa HNQ5694 

Chassi 8AFTZZFFCBJ335174 
RENAVAM 227414268 

23.000,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 06: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
 
LOTE 07 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Focus 2L FC Flex 2010/2011 
Placa HNQ5695 

Chassi 8AFTZZFFCBJ335175 
RENAVAM 227399528 

23.000,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 07: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
 
LOTE 08 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Uno Mille Fire Flex 2005/2006 
Placa HCW6316 

Chassi 9BD15802764772403 
RENAVAM 870435604 

7.500,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 08: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
LOTE 09 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Ford Pampa L 1995/1995 
Placa GQU6829 

Chassi 9BFZZZ55ZSB923344 
RENAVAM 633767131 

3.000,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 09: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
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LOTE 10 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

VW Parati CL 1.6 MI 1998/1998  
Placa GSF7430 

Chassi 9BWZZZ374WT 
RENAVAM 691716080 

5.500,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 10: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
 
LOTE 11 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Doblo ELX 2004/2004 
Placa HBL8448 

Chassi 9BD11975441017692 
RENAVAM 821871900 

10.000,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 11: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
LOTE 12 
 
Item Descrição Valor (R$) 

01 

Pálio Weekend EX 2004/2004 
Placa HBL8765 

Chassi 9BD17301944102336 
RENAVAM 823974421 

11.500,00 

 
Valor Total da Avaliação para o Lote 12: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
 
 
Contagem/MG, 01 de julho de 2015. 
 
 
 
 

WALDACH PORFÍRIO DE OLIVEIRA 
Chefe Seção Materiais e Patrimônio – SEMPT 

 
 

 
GUSTAVO ALBERTO FRANÇA FONSECA 

Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


